
SINI'ICÁTO DO COMÉRCÍO VÀREJISTA DE GTNEROS ÁLIMENIíCTOS DO
ESTÀDO DE SÃO PAULO

SINDICÀTO DOS EMÌRXGÁDOS NO COMÉRCTO DD SÁO PÀULO

CONVENçÃO COLETIVA DE TMBALHO

2007t200a

Por este insirumenlo e na melhorforma de direito, de um lado, como rep€sentante da
calegoia prcÍssional, o Sindicato dos Empfêga.los no Comércio de São Paulo,
com bãsê no municÍpio dê São Paulo, com sede na Ruâ Fomosa no 409 , CEP
0104&000, nesla Capital, nesle ato rep€*nlado porseu PÍêsidentê, Ricardo Patâh,
CPF n0 674.109.958-15 e assjsiido por seu advogado, PâuloCesa. Flaminio, CPF nô
002.349.928-1ô coníome procuÉção anexaj e de oulro, como repÉsentante da
câtêgoÍia êconômica do comérclo va€jisla de sêneros alimênticios, o Sindicato do
Comérclo VareJlsta dê Gênêros Alimentícic, do Estâdo dê São Pauto -
SINCOVAGA, entidadê sindicâ do p mêiÍo sÉu com base no municÍpio de São
Paulo, sedê à Rua 24 dê r',4aio, no 35 - 13o ândar cilos. 131211315 - CEP - 01041,
001 - Sáo Paulo - SP, nesle aio represenlado pêlo seu Prêsidente, Wilson Hlroshi
Tanaka, CPF n' 149.722.76444 e assislido por sêus advogados, Àlvarc Luiz
Bruzâdln Furtâdo, CPF no 045.467.768,53 e AleEndro Diãs de Andráde Furtâdo,
CPF 283.254.168-23, conÍoíme ãnexa poouÉçáoi ôelebram, naíorma dos aÌts.61'1 e
seguinlìes dâ cLT, â prêsêÍÍê coNvENçÃo coLETtva DE ]RABALHO, êm
co1ÍoÍmidâdê com as cláJsulâs ê condlçõessesrntes:

I - REAJUSTÂMENTO: Os saláios ÍÌxos ou parte íxa dos salários mistos serão
Eajustados a patir de 01 de setêmbro de 2007, daia base da calesoria profÌssional,
med iante aplì€çáo do perenlual de 6% (seis poí cênlo) incidente sob@ os saÌá os já
reajustados em 01 de setembro/2006.

2 _ REAJUSTAMENTO DOS EIIIIPREGÀDOS ADiIIITIDOS ENTRE 0,1/09/06 ATÉ
31/08/07: O reâjuste sãlâ âl será p@porcionãle incidiÉ soble o saláio de admÌssáo,
conioÍme tabela abaixoi

Admitid€ no Pê.íodo del Multiplicar o Salário de Admissão

Aié 15.09.06 1,0600
De 16.09.06 a 15.10.06 1,0549
De 16.10-06 a 15.11.06 1,0498
Dê 16. '11.06 a 15.12.0ô 1,0!,47
Dê 16.12.06 a 15.01.07 1,0396
Dê 16.01.07 a i5.02.07 1,034ô
De 16.02.07 a 15.03.07 1,0296
Dê 16.03.07 a 15.04.07 1,0246
De 16 04.07 a í5.05.07 1,019ô
De 16 05 07 a 15.06 07 '  1,0147
De 16.06.07 a 15.07.07 1,0098
De 16 07.07 a 15.08 07 1,0049

A pârlir de 16.08.07 '|,oo\d)
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SINDICATO DO COMÉRCIO VAÌIJISIÀ DE GÉNEROS AIIMENTÍCIOS DO
ESTÀDO DE SÂO PÁULO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÁO PÀULO

3 - COMPENSAçÃO: Nos rêâjusiâmêntos pÊvÌstos nas cláusulãs O1 e 02 sêrão
compênsâdos, âulomaticâmente, lodc os aumentos, antêcipaçõêÊ ê âbonôs,
êspontãnêos ê compulsóios, concêdidos pela empresa no pêriodo compEendido
ênl€ 01/09/06 â 31/08/07,6alvo os decorÊntes de promoção, rransfêrência,
implemento de idade, eqripãhção e témino de aprcndizâgem.

4 - SALÁRPS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 ÍDEA
EiIPREGADOS: ,ô6 empresas com até 10 idez) êmprêgâdos, medianle apresenlação
de cópia da RAIS e compovação de que êslão alendendo intesÉlmente a presente
Convênção Coletiva de Trabalho, rccebeÈodo sindicâto pâtrônâ|, sem quãlquer6nus
e com validade coincidenÌe com a da pÍosênle noma coletrya, CERTIDÃO DE
REGULÀR|DÀDE DE SITUÀçÃO, que lhes íacuftará a padir de 01/09/2007, desde
que cump da iniegÉlmenie a johada legal dê Íabalho, os seguintes salários de

c) sarántia do comi3slon|str

a) emprcqados em seEl

b) ofiico-boy, í.xinsirc, ê copêúo

R$ 579,00 (quinhèntos . sêtênlã € novê

RS 463,00 lquatrocênlos e sèssénta e

R$ 705,00 (setecentG e cinco reaÉ).

R$ 610,00 (seiscentos e dez reais);

RS 488,00 (quâtrocêntG e oitenta e

PâÉgnlo 1' - Considera+e paÉ os íns desta cláusula o total dê êmp€gados nã

Parâsâlo 2. - Em ãlos homologâtóÍios dê rscisão de conÍaio de Íabaho e
comprovagão peÉntê a Jusliçâ Fedêiâl do TÉbalho do dneito ao pagamento dos
sãlá os ds admissão, aqui prêvistos, a plova do êmp€gador se raÉ airavés da
âprêsenhção da CeÍlidão dê Regulsridâdê dê Situação a que se referc o €put'.

ParágraÍo 3' - O descumpÍimento desia cÌáusula sujêilârá o infÍator a uma multa
coÍespondente a R$ 35,00 (tinla e cinco €ais), a lavor do êmpíêgâdo pÊiudicado.

5 _ SAúRIOS DE ADMISSÃO NÂS EI'PRESAS COM IUAIS DE {O íDEZ)
EMPREGADOS: Ficam eslipuladosos seguintês salários de admissáo, a viser a parlir
de 01/0912007, para os empregados da calegoiâ e desdêqìre cumprìda intes6lmente
a jomada legalde trabalho:

a) emprcgadGem ge.al

b) oÍncèboy, tâxlnêiro, e copeÌro

c) gârantìa do comissionista
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6 - GARANÍIA DO COMISSIONISTA: Aos êmpÉgâdoÊ €muneÉdos
exôlusivamente à base de ómissóes percenluais pÉ-ajustadâs sob€ as vendas
(@missionistas puros), Íe assegurada a garantia de umâ ÍêmuneÉçao mlnima.
coniome valores estabelecidos na âlÍnea 1c" das cláusulas 4 e 5. nela incluido o
descanso *manal remunerado, e que somenie prevaleceÉ no câso dâs @missóes
âuÍedd* êm câdã mês não âtinsiem ovalorda galanlia e se cumpída intesÉlmente
a jomâdã lêgâl de l.abalho.

7- NÃO INCORPORAçÃO DE ABONOS OU ANTECTPÂçÓES: Aos varores Íxados
nas cláusulas 4, 5 e 6 náo serão ìncorporados âbonos ou ântecipaçóes decorentes
de eventual legislaçáo slperueniente.

I - RE UNERAçÃO DO REPOUSO SEIUANAL DOS CoMlssloNlsTAs: A
rcmuneraçáo do Fpouso semanal dos comissionislâs será oalculada lomandose por
base o totaldas comissóes auÍeridas duranüe o ínês, dividido por25 (vinle e ôinco) e
ínultiplicado o vâloÍ êncontrado pêlos domingos e íêÍiâdos â que Íize€mjus, alendido
o disposto no art.'6', da Lei n'ô05/49.

9 - PRÂZO DE PAGAMENTO OAS COMISSõES: As úmissÕes apuEdas sobrê
vendas, cujo rechamento náo poderá o@rÉr antes do dia 23 (vints e lrês), devêrão
ser pasas aìé o 50 {quinto) dia slil do més subseqúenle ao do lechamento do môs a

10-REMUNEMçÃO DOS PR UETROS AUTNZE D|AS DO AUXÍLp-DOENçA DOS
cOMlSSlONlsÌÀS: A remuneraçáo dos primêiÍos quinze diâs do auxilio doença dos
comissionislas seá cãlculada pela mediãdas comissÕes auíêridas nos 3 (tÍês) últmos
meses lÉbalhados imediaknente anterÌoÊs ao mês em que deva sêr êlêtuado o

'11 - REMUNERAÇÃO DE HORÀS EXTRAS DOS COMISSIONISTÂS| O acÌéscimo
sâlârialdê horas exÍas, em seirahndo de comìssões, seÉ câlculâdo tomândo-sê por
basê o v€lor da média horádã das comissões aufêridas nos 3 drês) nêsês
anlecedentes, sobre o qual se aplicaÉ o coÍÍespondento p€Ícentuâl dê âcésclmo,
multiDlicandose o valor do acesôimo Delo número de horas exiÉs Émunêrávêis.

STNDICÂÌO DO COMIáRCIO VARSJISIÀ DE GÊN'EROS ÀLIMENTÍCTOS DO
ESTÁDO DE SÁO PÀULO

SINDICATO DOS DMPR.EGADOS NO COMÉRCIO DE SÁO PAIJ'I,O

í2 - INTEGRAçÃO DAS COIUISSÓES NO CÁLCULO DE VERBAS
REIIUNERATORIAS: O cálculo da rcmunêração das íérias, do aviso pÉvio e do 13o
saládo dos comissionistas, inclusÌve na €sdsão contralual, !eÉ como bâsê â mrílã
das remuneraçóes dos 3 (Íês) últimos meses tÉbalhados anieriores ao mês de

cálculo do 13o 6aláíio seÉ
a paÍceld do 13o saláno

ãlé o 50 (quinio) dia úlil de

PaÉ a iniegÍação das ómissÕes no
de oLtubro a dezembF. podendo
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SINDTCÀTO DO COMÉRCIO VÀÌ.EJISTÀ DE GÊNDROS ALIMENTÍCIOS DO
ESTADO DE SÁO PAIJLO

SINDICÂTO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCÍO DE SÀO PAI'LO

í3 - INDENIZAçÃo DE AUEBRA DE cAtxA: O êmpresado que exêrcer a iunção dê
câixa leÉ dkeito, a parlir de 01 de seiembrc de 2007, à indenizaçáo po."quebraìe-
caixa'mênsal- no valoÍ dê:

Empesascom ãlé 10 (de) ou menos iuncionários R$ 33,00 (Íinta e iÍês feâis)i

EmpÉsas com mais de 10 (dez) funcionáios R$ 35,00 (tìnta e cinco |Eais).

Pârágrâfo lo - A conÍeÉncia dos vdoê do caita seÉ semprê fêâlizada na presnça
do rcspeclivo opêrador ê, ss houvêl impêdimento por pa{e da empr*a, ÍcaÍá aquele
isenlo de qualquer Í€sponsabilidâdê.

Paús.afo 20 - 
^s 

empresas que não desconiam de seus emp€gãdos as evêntuais
diferenças de caixa, não esião sujeilas ão pãgamenlìo dâ indênização por "quebra-de,
caixã' Drsvisla no "câout' dêstã clá6ula.

14 - NÃo rNcoRpoRAçÃo DE cúUsuLAs coMo DtREtTo ÂDoutRtDo: As
gaEnlias previslas nas cÌáusllas 4, 5, ê 13, não se @nstituiÉo, sob quãlquêr
hipótese, em sãládos nxos ou paÊ íxa dos sâlário3, não estando sujeilas aos
€ajusies previstos nas cláusulas 1 e2,

í5 - IIIIENORES APRENDIZES: Os menoÊs que lenham complelado cuÌso de
apEndizagem enlíê 01/09/06 âlé 31/08/07,lerão os @ajusles das cláusulas ântêíores
calculados sobÍe o salário peÍcêbido no d'ã imediato ao do ténìino do cu6o,
obsêrvada alabêlâ dê prcpoEionãlidade prevista na cláusula 2 e asdêmâis cláusutas
conslanies dêía convenÇào,

í6 - REMUNERÂçÃO DE HORAS EXÌRAS: As horâs ertras diárias seíão
r€munemdãs com o âdicionâl legal de 50% (cinqoenta por cento), incidindo o
peÍcentualsoble o valor da hoÉ nomal.

PeÉgrafo único: auando as horas extÍas diáriãs foÉm, eventualmeite, superiorcs a
2 (duas), somente nos temos do ad.61 da CLT, a êmpresa deveÉ íorneceÍ Íeieição
comerciâláo emp€gado que as cumprir.

í7 - CONTRIBUIçÃO ASSISTENCIAUNEGOCIAL PAÌRONÂL: Em face do quanto
apmvâdo pêla Assêmblélâ GeÉl EíEodináia .ealizáda em 15 de setembrc 2007, e
conÍoÍmo o ênlêndimênto do Suprcmo Íribunal Federal (RE 1899ô0-3), as emprcsas
integÍantes da categoÍia econômica do va@jo de gènêrcs alimentÍcios
(micrcemp@sãs, emprcsas de pequeno poÍtê, âuto,seryiqos, e demais), êsrabêtêctdas
na base tedto al da enlìdade sindical patlc'nal, deveÉo re6lher a lavor do
SINDICATO DO COÍ\,íÉRCIO VAREJISIA DE GÊNEROS ALIIIIENÌICIOS. DO
ESTADO DE 9ÃO PAULO a CONTRTBUTçÃO ASSTSTENC
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SINDICAÏO DO COMERCIO VÀREJISTÂ DE GÍ]NEROS ÂLIMENTiCÍOS DO
ESTADO DE SÁO PAULO

STNDTCÂ-TO DOS E.MPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO PÂULO

PORTE DA EMPRESA VALOR EM REAIS

EMPRESAS SEIU EIUPREGADOS 85,00

EMPRESAS COM AïÈ r0 {DEZ) EiTPREGADOS 120,00

EIIIPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 250,00

auTo-sERvrços - suPERtuERcaDos VÀLOR EIIII REAIS

Ol LOJA R$400,00

02 LOJAS R$ 53o,oo

03 LOJAS R$ 6ô5,00

04 LOJAS R$ 800,00

05 LOJAS R$ 1.000,00

06 !oJAS R$ r.500,00

07 LOJAS R$2.000,00

OE LOJAS R$2.500,00

09 LOJAS R$ 3.000,00

1O LOJAS R$ 3.500,00

DE 11 15 LOJAS R$ s.000,00

ACIi/IA DE 16 LOJAS R$ 10 000,00

b) FICHA DE COMPENSAçÃO - em quatquêl instituÌção fnân@iÉ

Parágrafo 10 - Os Écolhimentos seÈo êíeiuados até 31 de outubb de 2007. ar.avés

â) GUIA DE REGOLHTMENTO - na sode do SINDICATO DO CO|VÉRC|O
VAREJISTA DE GÊNEROS ALIIVIENTÍCIOS, DO ESTADO DE SÃO PAULO, à RUA
24 de maio no 35 '13o andar - cjtc!. 1313 - Cento - São Pauto; e

âté 30 (l nia) dias, pagávêl somente na
CEF, ou na sde dã entjdade paÍonal.



SINDICÁTO DO COMÉRCIo VÁREJISTA DE GôNERos ÀLIMDNúcTos Do
ESTADO DD SÃO PÂULO

SINDICÂTO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÁO PÂI'LO

PârágÍâfo 2' - O €colhime.io da contnbuição Assistêncial eÍetuado
mencionado no paÉgÉfo 1o seÉ acrcscido dê multâ dê 2% (dois por
âléÍn dêjurcsde ÍìoÊde 1% (um por @nto) ao mês.

Parágrero 30 - As empÍesas constituídâÊ âpós 0t/09/07 rêcothêÍão
Assistenciai relativa à 2007,2008 no mês de sua abedura. Após eslê
sujeitas aos acéscimos da allnea anlêrior.

Pâ.ásrâfo 4. - As empÉsas com vá os estabelêcimênios rc@theÉo a ConÍibuição
Assislencial 20072008 €Íê€ntê a cada eslabelêcimento contÍibuinte. considerando-
se, paÊ os eietos do disposto nestã alinea o disposto na tâbêla que intesÉ a

í8 - CONTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL DoS EMPREGÂDOS: As emprosas se
ôbrisãm â des@nlãr, de cada integÉnie da €tsgoria prcfrssional beneÍìciado por esle
instrunento nomaiivo, em Íavor do Sindicato dos ComêrciádoÊ de São Paulo, 6%
(sêis por cênlo), dê umâ únicâ vê2, incidente sobíe os saláÍios já Íeajuslados em 10 de
selembode 2007. a Ítulode contnburçâo assFlenciãl

Parág.aro 1' - O recolhÌmento dessa conl buição pelas emprcsas dêveÉ sê| iêito até
o dìã 7 de novembro de 2007, em conta corenle, me!ìanto guia fomecida pelo

Pârágrâfo 20 - Os emp€sados ãdmiiidos após a dâla-base e que náo sorreÉm o
desconlo, estê seÉ eÍetuado no pimeio pãgamento dê sêu sãláio e deveÉ ser
recolhido pêla empresâ alé o diâ 10 (dez) do mès subseqoenie. O des@nto prcvlsto
nesle paÉgraÍo doveÉ rêspeitaí a proporcionalidade de 1/12 {um dozê âvos) pormés
fallanle paÉ o alcance da próxima dala-base.

PâÍágrâfo 3. - O Íêcolhimento da @ntÍibuigao assistencial êíetuâdo foE dG pÉzos
mêncionados no€ parágÉíos 10 ê 20 sêÉ acrcscido dê mullâ de 2% (dois por @nto)
nos 30 (tÍinlâ) pl Íneiros diâs.

Pa.ágEro 4c - OcoÍsndo alraso supeíior a 30 (lrinta) dias, a ém da ínultã de 2% (dojs
por cento), corcéo juos de mora de 1% (um po. cento) ao mês, sobre o valor do

PârágrâÍo 50 - O desconto previslo nesta cláusula Íca condÌoionado a não{posicão
do empregado, sindÌc€lizâdoou náo, manÌfes{ada individuâle pessoatmsnte pe€nle o
sindicato epe*ntativo da caüêgoriâ prcÍissional, com cópiã encaminhada à emp@sa,
ãté 1 0 (dèz) dias ãpós a assinatura da píêsênlê noma coleüva.

19 - cOMPROVANÌES DE PAGAÍlllÉNTO DOS SALÁRIOS: As empesas ficam
obrigadas a romêcêr comprcvanlìês de pagamenìo dos saládos e rcspeciivos
depósilos do FGTS, com discÍiminação das impodâncias pq
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20 - GARÂNTIA NÂ ADMTSSÃo: Ádmiüdo o empresado paÉ a Íunção dê oulro
dispênsado sêm justa causa, salvo se sx€rcendo cârgo de confiança, sêíá
assegurado àquêlê, sâláílo lguãl ao do emprcgado d€ mênor saláno na f!nção, sêm
considelar vanlagêns pêssoâis.

2l - CHEOUES DEVOLVIDOS: Os empregados que re@be€m chêquê dê ctiêntêÊ ê
que não atendam as noÌmas e .equisilos adminlÊlíâtivos da empresa Ícarão sujêitos
ao desconlo dos valores coÌ€spondentes em seus salários, se essôs ch€quês íoíem
devolvidos pelos ban@s sacados.

22 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLóG|COS: SêÉo re@nhec'dos os
ateshdos médicos €r'otl odontologicos passados por ÍâcuÌtaiivos do sindicalo
proÍssional, desde que estê mantênha @nvênio com o órgão ofÌclâl compeiente da
PÍevÌdéncÌa Social ou da Saúdê, p€vâlêcêndo a ordem de píioíidade previsia no aí.
75. do Decrcto no 3.048/99.

23- GARANTIA DE EIUPREGO DO FUTURo APOSENTADO: Fica assesurado aos
emp€gados êm gêÉ1, sêjam homens ou mulheres, em viâs dê âpôsenkdo a, nos
pÉzos mlnimos legais, de coníoíÌnldâdê côm o prcvislo nos temos do ârt. 188 do
Decrelo no 3.048/99, garanlia de ernpEso, @mo sesuel

SINDICÀTO I'O COMÉRCIO VARIJISTÁ DE GÊNEROS ÁIIMEN"IICTOS DO
ESTADO DE SÁO PÁULO

SINDTCATO DOS EMPRECADOS NO COMÉRCIO DE SÂO PAULO

TEMPO DE TRABALHO NA MESMA
EMPRESA

ESTABILIDADE

PaÉgEro lq - Para a concessáo das gâmntiâs acima, o (a) emprcgado (a) dêvêÉ
aprêsenlar comprovarÍ€ tomêcido pelo INSS, nos leÌmos do an.130 do Decreto
n.o 3.048/99, no prazo máximo de 30 dias após a sua êmissáo, que aleste,
respeclivãmente, os periodos de 2 anos, 1 ano ou 6 meses Fstantes para a
Ìmplemenlação do benerlcio. A contâgêm da esiabilidadê iniciâ-se a padir da
aprêsenlâção dos comprovanês pelo emp€gado, limitada âo têmpo que íãltár para

PaÉgEro 20 " A concessâo prcvista nêsta
a obÍigação s€r subsütulda por uma ind
pêíodo não cumpÍido ou não implemen
hipótêses dê êncênâmênto das ativÌdades

\U

cÌáusula o@r.eíá uma única vê2. podên
èniaçâo oorÍespondênie aos salários
tado da garanliâ, não se apli€ndo n
q{{mpresa ê dispensa por justa causa
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STNDICATO I}O COMERCÍO YARÌJISTÂ DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DO
ESTADO DE SÁO PAULO

SINDICATO DOS EMPRXGADOS NO COMÉRCÍO DE SÃO PÀIJLO

ParágEro 30 - O smpÍegado que deiEr de aprcsentar o comprcvants loÍnecido peto
INSS no prazo estipulado no paÉgÉro 1., ou de pÌeitear a aposenrâdoíiâ nâ dara em
que â ela Íizer jus pedeÈ ã galanlia de êmpÉgo e./ou indenização corespondenle,
Prèvislâs no parágrafo anteÍior.

PaÉgEro 4' - Na hipflêsê de legislaçáo supêrvêniênie que viêr a âltêÉr as
@ndiç6es paÉ aposentadoriâ êÍn visor, esla cláusulâÍcaÌá sem êfêilo.

24 - ESTABILIDADE DO EMPREGADO EIU IDADE DE PRESTAR O SERVIçO
MILITAR: Fica asseguÉda estabilidade provìsóÍiâ âo êmpresado ern idâde de pEstar
sêtuiço miitar obrigâlóÍiô, inclusiveTirc de Guería, â partirde 1ôdejaneirodo ânoêm
que o emprcgado complêtar 18 idezoito) anos, alé 60 (sessênlã) dias após o téímino
do resmoou da dispensa dê incoÍpoÉçao, o qu6 pineiro ocorer.

PaÉgrafo lô - EsEo excluÍdos da hipótêse prevista no 'câput" desta ctáusula, os
rêfÉlários omissos, deseíorcs e hcultâlivos.

Parágrâfo 20. - A saÉntiã somente exisiiÍá se o empresado Ízer o alstâmento dênÍo
do pÍazo legal, ou seja, de 1o de janeib a 30 dê abril do ano em quê coínptetar 18
(dêzoito) anos dê idadê.

25 - GÂRÀNTIA DE EMPREGO À GESTÂNÌE: Fica asseguEdo o empÉgo à
gêstântê, dêsde a @nÍrmação da gmvidez até 75 (setenlã e cinco) dias spós o
téíÌnÌno dâ licenga matemidade, salvo ãs hipôlesês dê dispensa por justa csusã e

Pãrágraro único - A gaÍanlia pÉvistâ nesta cráusula podeÍá ser substituida por
indeniação corrcspondents aos sâláÍios ainda náo implêmontados do periodo da

26 - DIA DO COMERCIÁRIO: Pelo Dia do Comêrciáio - 30 ds oulubrc -, seÍá
concedida ao emprcgâdodo @mércio uma indenizâçáo coÍespondente a 1 (um) ou 2
(dois) dias da suâ Íêspectivã EmuneÉção mensal âuÍêÍida no mês de oulubm/o7,
que poderá sêr pagajunlâmênte com a remuneÍação do mês de ouiubrc/o7, coníoÍÍne

â) âté 90 (novenla) dias dè conllaÌo de lrabalho naemp€sa, oemprêgado nãofâzjus

b) de 91 (noventa e um) dias alé 180 (cento e oitenia) dias de contÉto de trabatho na
emp€sa, o empregãdoraé jus a 1 (um) diâ;

c) acima dê 180 (@nto e oÍenra) dias de cont|âto de iEbatho na omprcsa, o
empr€sado ÍâÉ jus â 2 (dois) dias.

ParágEfo único: Fi€ facullada a conversão
proporcionalidade acima, durante a vigência dâ



SINDTCATO DO COMÉRCIO VARIJISIA DE CÊNEROS ÀLIMENTÍCÍOS DO
ESTÁDO DE SÃO PAIÌLO

SINDTCATO DOS EMPR.ECADOS NO COMÉRCIO DI] SÁO PÂULO

27 - COiTIPENSÂçÃO DE HOFúRIO DE TRABALHO: A compensaçáo dâ du€çáo
diánâ dê tÉbâlho obêdêcidos aos pÉ@ilos lesais, íca autorizada, atêndidâs âs

e) manitestaçáo de vontade por escrito, por parls do êmpresado, assistÌdo o menor
peJo seu ÊpEsentanie legal, em insirumento indlviduâl ou plúnmo, no qual @nsle o
hoÌáio nomaldelabalho e o peíodo @mpensávêldas horâÊ êxcedentesi

b) não êslârão suÌeiiâs â âcréscimo sala al as hoÉs suplementaíês trâbâlhadâs,
desdê qus compênsadas dsnÍo dê 180 (cênlo e oitenia) dias, contados â paíir dâ
dala do ilabalho extraordinário. Ícando vedado o aõumulo individual de saldo dê
ho.ãs enras supeiorã 120 (@nto e vinte) hoÉsj

c) as hoÍas extÉs lrâbalhâdâs, não compensadas no pÉzo ãcima previsto, ÍcaÉo
suÌêÌtâs à incidênciâ do adicional legâl dê 50oó (cinqúenia porcenlo), sobre o valorda
hoÉ noímâ|, conÍoÍme ppvisto na cláusulâ 24 deste instrumentoi

d) as regras constantes desla clállsula serão aplicávêis, no qso do menor, ao
tbbalho em hoÉdo diurno, isto é, até as 22h00min (vinüe ê duâs) hoÉÊ, obêdecidó,
poÉm, o disposto no inôiso I do ad.413 da CLïi

e) cumpidos os dispositivos desia cláusula as eniidadês signaláÍiâs dâ pÉsêntê
Convençao se obngam, quando solicitadas, a dãr assislência sêm ônu6 paÍa as
pâriêÊ, sãlvo o dâ publicação dê editâiÊ, nos acodos quê venham a ser celebÍâdos
entíê €mppgados ê empregâdoíês, integÉntes das respectivãs caíegorias, na
corêspondenie base ieÍitorial;

t parã o conlrole das horas eíÉs e respeclivãs mmpensações, ncam os
emp€gadorcs obdgados a íornecêr aos êmpresâdos, até o 5q (quinto) dia do mês
subsêq0entê âo Íâbâlhado, comprcvanlês individuaÌizados onde consle o montanle
dâs horas extÍas laboradas no mès, o saldo, êvêntuãlmente exislenle paÉ
compensação € o prâzo limÍe palâ tali

28 - AVISO PRËVIO ESPECIAL:
cinco) anos de idade e mais de 05
emp€sa, dispensdG sem jusla
(quaÉnta e cin@) dias.

DuEnte o prazo de aviso prévio dado po
€veEão ao €rgo etuiivo por exer@nles
alteÉções nas coÍìdi9ões de Íâbâlho, Inclus

PsrágrâÍo únlco: Em sê tEtândo dê âviso prévio tÉbalhado, o emp€gado cumpiÍá
30 (lrin[a) dias, €cebendo em pecúnia a indenizãção dos 15 (quinze) dias Êslantes,
que náo serão compuiados para efeÍto de iempo dê seÍvÌço, 13o saláÍìo, fâias e

Aos empFgados com mâis de 45 (quaren!ã e
(cÌn@) anos de conlrato de trabâlho nâ mêsma
causa. o aviso Drévio indenizãdo seÉ de 45

29 - VEDAçÃO DE ALTERÀçÃO CONTRAÌUÂL DURANTE O ÂVISO PRÉVIO:
alouer das oãrles. sãlvo o @so de

rgo de confiãrI,a, Ícâm vêüdas

\n
nsíeéncia delocal de lÍabãlho, sob



SÍNDICATO DO COMÍRCIO VAR ISTA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DO
ESTADO DE SÃO PÂUÍ,()

SINDTCATO DOS DMPF.ECÂDOS NO COMIôRCÍO DE SÀO PÁULO

pena de rescisão imediãta do conlrato, respondêndo o emplegador peto pasanento
do €slante do aviso pÍévio.

30- FORNECIMENÌO DE UNIFORMES: Quãndo o uso de uniÍomes. equi!âmerìios
dê segurançâ. macacóes especiais lor exigido pelas empesãs fc€m est* obr gadas
a íornêcê1os sÉtuitamenle aosempÍègados, salvo lniustifrcado extnâvio ou mau uso.

3l - lNÍclo DAS FÉRIAS: O inicio das feias não podêrá coincidir com sábado.

32 - FÉR|ÂS COLETIVAS (NATAL E ANO NOvo): Na hipótêse de ÍeÍas coÌetivâs
no môsdê dêzêmbrc, Écaindo NalaìeAno Novo em dia útit, os êmprêgâdos faÌáo jus
ao âcnéscimo de 2 {dois) dias em suãs rérias.

33 - CO|NC|OÊNC|A DAS FÉR|AS COM CASÂi|ENTO: Fica Íacutrado ao
emprcgado gozar íéÍias no pedodo coinôÌdente com â data de seu casamênto.
condicionada a fãculdade a não coincidência com o mês dê pico de vendas da
empea, porela estãbelecido, e comunicação à êmprcsa com 60 (sessenta) dias de

34 - ADIANTAiTIENTO DO 13o SALÁRIO: As emprêsas se obisam ao pãgamento do
adìanlamento dê 50% icinqüenta por cento) do 13o saláÍio, dêsdê que Éque do por
ocasião do avìso de Íérias.

35- ASSISTÊNCIA JURíDICA: AempÍesa pmporcionaÉ assislência juídica inresÉl
âo ehpÊsádo que for indiciado em inquéÍito criminal ou rcsponder a ação penal por
ato pBticado no desempenho nomal{las suas funçoes e na d€i$s do paftmónio da

36 - ABONO DE FALÌÀ À IrtÃE COMERCúR|A: A comerciária que deixar de
conpaÉ@r ao seNiço paÌa alendêr eníêÍmidade de seus Ílhos menores de í4
(quatorze) ãnos, ou inválidos ou incapazes, comprcvada nos tênnos da cláusula 22,
lêrá suâs íâltâs âbonadas até o limite máximo de 15 (quinze) dias, duEntê o peíodo
dê vigènciâ dâ presenle @nven9ão.

37 - ABoNO DE FALTA AO COMERCIÂR|O ESÌUDANTE: O empresado esludante
que deiEr de compaEcer ao seÍviço pâíâ prcstar exames Ínâi€ qìie õoinÕidãm com o
hoÉrÌo de trabalho ou, no caso de veslibular, este limilado â um Dor ano. teÉ suas
raltas abonadas desde que, em ambas as hipóleses, hajâ comunieçáo prévia às
empresas @m anteedência de 5 (cinco) dlâs e@m comprcvação postenor.

38 - REVISTAS: P€ êmprêsâs que adotarem o sistema de revistas, não podêÉo tâzê,
lãs lor eleÍnento do ssxo oDosto do revislado.

Pâiásrâfo único: As revistrs deveÉo ser lêitã

\
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SINDICÁTO DO COMÉRCIO VÀRATISTA DE GÊNEROS ÂLIMENTÍCIOS DO
ESTÂDO DE SÃO PÀULO

SI\IDICATO DOS EVPREC ADOS NO COMÉRCIO DE SÃO PA(LO

39 - sÀLÁRlO SUBSTITUIçÃO: Enquanto padurâr a substituiçâo que não iênha
caÉleÍ meramente €vênlual, o empregado substÌiúo fãrá jus ao salárìo conlratual do

a) cunprimeúo da vigente legislã9áo €íe€nte à jomada de trabalho, dê acodo com
as allehativas seguinies:

40 - INDENIZÂçÃO POR DISPENSA: Na hipótese dê dispensa sem jüsta câusâ, o
êmp€gado fârá jus a umâ indênlzâção coÍrêspôndente a 1 (um) dia por ano completo
dê sêrviço na emprêsa, sem prejulzo dodiÉÍoâo aviso p.évio a quefEerjus.

4l - CONTRATO DE EXPERIËNCIA: FÌ@ vêdada a c€lêbÍâção de @ntÉlo de
expe ência quando o empregado ÍoÍ readmitÌdo pak o eÌeEÍcio da mesma função na

42 - ADIANTAMENÌO DE sALÁRto {VALE): As empÍesas concêdêÉo no dêconêr
do mês, um adianiamento de salÍÌo aos empÍegados, Íessâlvãda a hipótese do
iomecimenlo concomìtante de lale-comp€ ou qualquêr outro concêdido pêlâs
êmprêsas, pÍeval€c€ndo, nesses casos, apenas um delês.

43 . FALECIMENTO DÉ SOGRO OU SOGRA. CENRO OU NORA: No caso de
íalecimento de sogro ou sogra, genro ou noÉ, o emprcgado poderá deixar de
compaecer ao seúiço nos diâs do fâlêcimênlo e do sepultamento, som pBjuÍzo do

44 - AUXiLIO-FUNERAL: Na ocoíéncia de raìecimenlo do emprêgado, as €mprêsas
indenizaÉo o beneÍoiárìo com valor equivalènle a 40% (qua€nla por @nto) do valor
do saìáio de admisÊão prêvislo nâ âlínêâ "a" dã cláusula 5, paÉ auxiliar nas
despesas @m o tuneÉ|.

45 - ÂUTORIZAçÀO DE DESCONTO: Os descont$ efetuâdos nas verbas salariâis
e/ou indênizatórias do empregado, desde que poÍ êle autorizados por êscrito, sêrão
\,Élidos de pleno dirêito.

PanágEro único: Os desconlos objetos desta cláusula comprcendem os prcvisios no
adigo462 dã CLTe os €fercnles asegurc devidã em grupo, assistência médica e/ou
odontolósica, sesurc sâúdê, mênsãlidâdesdè sêmios ãssociativos ou rêcrealivos dos
empíeqados, coopeÍativas de cíédno mútuo ê de consumo, desde que o objeto dos
desconios lenha direia ou indirciamenle bênênciâdo o emDreoado e/ou *us

46 - TRABÀLHO AOS DOMINGOST Na Íoma do Decrcio n'99.407, dê20.08.90, cJc
a Lei605/49, adlgo 60 da Lêi 10.101, de 19.'12.2000 e legislaçáo munìô'pal aplicãveÌ. o
hâbalho sos domingos, rêg+se pelas sêglintes disposiçõês:

b) Íâbarho sm d;minsos artemaoos - sisreú\r - i"m por uqì ,, ou seja, a um
domineo irabalhado sesue-se o oúro, nêc€sïïenrq 

" 
ry. 

"ry_:,



SÍNDICÁTO DO COMÉRCIO VÀRIJISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DO
ESIADO DE SÀO PÀTILO

SINDICATO DOS EMPRICADOS NO COMúRCTO DE SÃO FÂULO

sêmânal RêmunêÉdo (DSR), ou èêjâ, dêds€nso;

c) tlâbalho aos dominsos pêlo sislêmâ 2x1 (dois por um), ou seja,
domingos Irabalhâdos, sêguê-se oulro, necêssariamenle, de des€nso,
comercÌáÍio qus cumpdrlaljornada a mais 3 (1Íós) diâs dê féÌiâs;

d) tÉbãlho ac domingos pelo sistema 3x1 (Íês por um), ou sêjâ,
domingos hâbâlhâdoÊ, sêguê-se outE, nece$aiamente de descanso,
@me6iáío que cumpft laljonãda a mais 6 (seis) dias de iéÍiasl

ê) Os diâs a mais dê ÍéÍiâs sêrão proporcionâis ac mess iÉbalhados nos sislemas
2x1 ê 3x1, conÍoÍms a seguirdisposlo:

| - Até 90 dias de @ntÉto de iEbaìho na emp€sa: Náo fãz jus ao benencio

ll-Acimâ dê 90 dias dê trabalho nos sistemas 2x1 ê 3x1, o êmpÌesado Íari jus a 03
(tÉs) dias e 06 (ssis) dias delérias, respeclivam€ntê.

t concessão de tolga em qualquer dia da semãna que se seguiÍ ao domingo

g) as empÉsas que têm cozinha ê €fêltóíos póp os e Íomecem rcreiçÕes,
fome@rão ãlimeniaçáo nesses dias ou, ÍoÌã dessas situações, @nedeÉo
doôumênto-€íêição ou indênizâção êm dlnhêlío conÍome segue:

l-emprêsas com até20 emprcgados: R$ 10,00 (dez l€ais)i

ll-emp€sas de 21 a 100 empresados: R$ 12 00 (doze Êais); e,

lll-empresascom mãis de 101 emp@gados:R$ 17,00 (dêzessêle rêais);

h) Concessáo, sem ônus ou dêêconlo, nos doÍÌìingos tËbalhados, do vale tãnspofte
ida e voÌta do empregadoi

il O Labâlho exlËordinário ensejará hoÍâ exlra lêmunêÉda côm âdicionalde 50oÁ;

l) O pagamenlo no domingo será remuneÉdommodla noÍmaldê hâbalho;

D CERIIDÃO, atestando o intesral cumpimento desia Convenção Colêtiva, sêrá
Íonecidã, sem ônus, pelo sindiqto da catesoía econômica e suprirá as êxigências
conlidâÊ no Dêc€tô l\4unicipal n.45.750/05 quê €sulameniã o tÉbalho aos domìngos
no municlpio de Sáo Paulo, nos lêrmos da Lei l\íunicipal no 13.473/02, sendo
documento indispênsável pã|a, nos lerÌnos dêslâ Convênção, cômprcvff a
reguladdade, náo só irabalho dos comeGÌános aos domingos, como, tâmbém, â
ne€ssáia lì@nça municipal paÉ funcÌonãm

m) O disposto nesta cláusula não desobri
oxÌgências dos pode@s públì@s em @laçáo

: : \
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SÍNDTCATO DO COMÉRCIO VÁIì4IISTÂ DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS DO
ESTÂDO DE SÃO PAULO

SINDICÀTO DOS EMPRXGADOS NO COMIqRCIO DE SÃO PÀULO

n) SeÍão nulos de pÌeno dil€to, nãotendo efcácia ou vaÌidãde, acordos individuâis ou
colelivos celebÍados em condições jrÌÍêrioFs âs hoEs eskbelecìdas;

o) O não cump menio do disposlo nesta cláusula ensejará mulia prêvista na oláusula
49.

b) Ivâniiêslâção dê vonlâdê poí *cÍilo, por parte do emp€gâdo, assistido o mênor
pelo seu Íepresenlante legal, êm instrumento individualou prú mo, do qualcorslêi

I' os Íe ados a sercm tÉbalhados;

47 - ÌRÀBÀLHO EM FERIADOS: Nã Íomã do Decrêto no 99.467. de 20.08.90. cJô a
Lei005/49, o arligo 6'da Lei 10.101, de í9.12,2000, e lêgislação municipalãp icável,
íì€ autoiado o lÉbalho aos feiãdos: com êxceção dê 25 dê dêzêmbrc (Naial), 1o de
ja.eÍo (ConÍÌâtehizaçáo Uiive6al), desde que atêndidas às sêguintes rcsEs:

a) Comunicação da emprêsa ao sindicatô pâtonal, com antecedênciâ dê 07 (sete)
dias, para cada fêÍiado, da intênção dê tuncionamento e ilabalho no mêsmo, ê
declaração de que eslá sêndo cumprida inlêgÊlmente a Convênção Colêtiva dê
Trabalho, sendo êsls documênlo o indispensável comprevãnte da Íegularidâdê do

ll-â discíimÌnâção dâjoÍìâdâ a serdesenvolvida em €da umi

lll - as datas em que serão gozadas as iolgas compensatórjas, que coÍêsponderão,
sempe, a númeb igualao dos reiados laboÍadosl

lV - as íosas compensatórias deúdas em razão do tÉbâlho em reiados serão
gozâdas êm âté 60 (ÊêÊsênla) dias do mês seguintê so trabalhado, sob pena de

c) Pagamento em dobio das holas eislivamentê tÉbalhadãs no ie ado, sem pr€juÍzo
do OSR. PaÉ os ómissionistas pubs o cálculo dessâ rêhuneÉção coÍrospondeÍá o
vâloÌ dê mâis 1 (um) descanso semaial remuneEdo, ficandovedada a tÉnsíoÍmaÇão
do pâgâmento em folga, lanto paÉ os tÉbalhadores com saláÍio Íxo quanlo paÉ os

d) A @nessáo do DsR, gozado ou indenizâdo, náo desobÍiga a empresa do
pagamenlo das horas eÍetivamenle lrabalhadas em dobrc, não podendo o OSR ser
@mputâdo paÉ a dobrã aquip€vista.

€) Não inclusãodas hoías tÍabâlhãdâs aos Íedados no sislema dê

f) Con@ssão, gratuita, pelas êmpresas
empÊgado, *m nenhum ônus e/ou desco

\q

g) às emprcsss quê Ém cozhhâ e



SINDICÀTO DO COMÉRCIO VÁREJISTÀ DE GÉNEROS ALIMENÍCIOS DO
ESTADO I}E SÃO PÀT'LO

STNDTCATO DOS EMPRXGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

íornecêrão alimentaÉo neses dìas ou, íora dessas síuaçóês, concêdêÉo
documento-ÍereiÉo ou Ìndenização em dinheiro conÍormê sêguê:

l-emp€sascom alé20 empÌegados:R$ 10,00 (dez rêais)i

ll-empEsasde2l a 100 empregados:R$ 12,00 (dozê rêâiB); e,

lll empÉsas @m mãisde l0l empresados:R$ 17,00 (dezessele Íeais);

h) Fica €xpressamenle pÍoibida a estipulação dê jomadâ no fe.iado supeior àquelâ
normalmente cumpridai

i) A €cusa ão tEbalho em lê ados náo se conslituiÍá em infÉçáo mnilatual e nem
podeÉ Êignificárquâlquêí 8ânção ao êmprêgâdo;

j) Sêrão nulosde plêno direío, nãolendoeÍcácia ou vâlidâde, a@dos celeblados em
limites iníerioles ao ora estabelecidos, indispensável, mesmoem ajustes com maio€s
concess6es ãos emp€gados, a assìslència conjunla dâÊ ênlidades siidi@is

l) O diÊpoÊto nêstâ cláusula não dêÊôbrigâ as empEsas a satisÍazêr as dêmâis
engênciâs dos podeÍes públicos êÍn €lâção à abeÍtura de seu estabelecimentoi e.

m) Trabalho om I' de Maio - PaÉ o llabalho no dia 10 de Ínâio Íiqm definidas as
seguintes especíÍcas e especiais É9És:

1. Limitê máximo de 6 (ssis) horas de tfâbalho;

2. PÍoibÌção de horas exÍas, que, uma vez veÍificadas, soÍÉrão acréscimo do

3. Pâgâmento êm dobrcdâs hoíãs tÍabalhãdas (12 hoÉs);

4. 2 {duas) Ío gas. a pÍimsira na semanâ seguinte a do Íeiado e a outla em aié €0

5. Pâgâmento de R$ 11,00 (onzê rcâls) em vaÌe compÉ ou dinheiroj

€. Vale lransporte graluito; e

7. O dêscumpÍimênlo dê quâlquêrdisposição desla oláusula snsêjaíá pâÉ â empÍesa
inftston mullâ dê R$ 215,00 (duzêrnG ê quln4 reais) por emprcgado, sem pÍejuÍzo
daouela Drevista nesse instrumento na cláusula 49.

48 - DIFERENçAS SÂLARIAIS: Evenluais diierenças sala âis decoÍentes da
ãplicaçáô destâ convenção poderão ser con
do sâlário do mês dê comnêlência outubrc/o7. $

fl

entad€s âlé â dgla de pãgahenlo



SINDICÂTO DO COM]ÓRCTO VÂRIJTSÏÁ DD GÊNEROS ÀIIMENTÍCIOS DO
ESTÁDO DE SÀO PÀI'LO

SINDICATO DOS EMPRIGADOS NO COMÉRCIO DD SÃO PÀT'LO

PaiágEfo único: os encargos dê naluea pÍevidênciána e tribuláia sêÉo
fêcôlhidôs na mesma época do pâgâmento das diterençâs sãtadaÌs acima lêtêíidâs,
Íespeilando-se os pÍãzos previstos eÍn lêi.

49 - MULÍA: Ficâ esiipuladã mullã novalordê Rg 35,00 (irinta e cinco €ais), ã parlìf
de 01 dê seüembro dê 2007, porempegado! pêto descumprimenüo dâs obisãções de
fder conlidas no presêntê instrumenlo a íavor do pÍêiudicãdo.

50 - ACORDOS COLETIVOS| Os sindiGtG ãcordantes obietivando o âorimoÉmenro
dâs Íêlaçóes tabalhistãs e a soluçào dê problemas envolvenoo seus Fpr€sêntâdoÊ
obrigam-s€ à negociâçãô e à @leblação conjunta, sob pena dê ineficácia e absotuta
invaridade, de têírnos de comprcmisso, ajustês dê conduta, ou âcordos coterivos
envolvendo quãisquer êmprêsâs, âssociadas ou não, que integrem â catêgoia
econômica do varêjo de gènêíos âlimentícios.

5í - CONVOGAçÃO DE EMPRESAS: O sindicaro dos t.abathâdores se obriga nã
hipólese de convocaçáo dê empresas êm razão de denúncias de iresutaidãdes em
tâcê dâ lêgislâção, ou de d€scumpimento desia convençãô, a comunicar,
prcviamêntê, o sindi€to da cãlegoda econômicã, para, sempre que pGsivet esia
pÍestê assislènciâ e âcompanhe suas represenladas.

52 -AUSÉNC|À DE REGISTRO EM CTPS - O não registrc na CTPS do êmpÊgado
de conlÉto de tEbalho sujeila â emp€sa, enquãnto durâro tÉbatho na infoímalidade,
à multã diárÌa de R9 35,00 (linta e cinco rcâis), €verlidã êÍn favor do thbathadoÍ.

53 - SINDICALIZÂçÃO - As entidades convenêntes envidarão êsÍorços visãndo ao
agendamenlo, êm conjunto, de visitas a êmpÍesas da cãtegoriâ ê@nómica
objetÌvando a sindicalização quer dos tÉbalhadorcs, quêr das pópÍias empresas.

54 - GARANTIA DE EÍTPREGO AO PORÌÂDOR Do VIRUS HtV - Ao empresado
comprovadamênte porlador da Sindrome da lmunodeÍìciència Adquiida (AlDs) será
gaÍanlido o emprêgo âlé o seu afaslamento pelo INSS, desde que rênha @municado
essa ciEunslánciâ à empresa em até 60 (sêÊsenta) dias antês de eventuar ãviso
Dévio Dela mesmâ côncêdido.

55 - TERCEIRIZAçÃO: Atêndêndô à oientação do Enunciado 331 do Tibunal
Supêíor do TÉbalho, as emprêsas da €tegoÍia êconômica só poderão tê@i zar
aiividade-meio, vedada, expressamêntè, pãÉ quatquer alividade-Ím, â uritiação de
màod€-obrâ têrceirizada.

ParásEfo Unico - Não é consideÉda atividade-Ím a desemoênhada Detos
promotores dê venda, assim enlêndidos os profìssionais a seúiço de êmpíesas
íomecedoÍas ou de presladoÉs de sêdiços, cujas atnbuições esreiam timitadas à
prcmoçàoi manuseio ê re@locaçáo dos pÌ,qdutos da emprêsâ empEgadora ou
conlratanie nos locàis ã €lêdestinados na loj

56 . PROIUOTORES: Os tlabathadorês
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junto às empr*as da câtesona e@nômiq a atìvìdade dê promoção, assim
considêrãdâs rêposição, manipulâçáo ê dêguslâção de produto de ìnloresse dê seus
emprêgadorcs, sêíão consideiâdos comerciários, independeniemente da vinculação
sindical dos sêus r€speclivos emprêgadoÍes.

57 - PRÁTICAS ANÌIDISCRIMINATóRIAS: As emprêsas com mals dê 50
(ôinqüenia) empregados sê complomeien a deslinaÍ 30% (tÍinta por cento) dê seus
poslos de lÉbalhos pãra nãobÉn@s.

58 . DO EMPACOTADOR NO COIIiIËRCIO VAREJISÏÀ DE ALIIUENTOS - NAS
êmprêsas comêrciais varcjistas dê gênêros âlimêntícios, aÉisosde rimpeza doméslica
€ higienepessoal, sspecialmente, auto-sêrviços (mini, super e hipemercados e lojas
de conveniència) é deÍnido como EMPACOTAOOR NO COMÉRCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS, o empregado, de ambos os sexos, quetenhâ como íunçáo:

â - êmpacotar ou êmbalar as mêrcâdonas adquinìâs pelosclienlesi

b- aux iaro @mpÉdor no lÉnsporle destas meGdoÍias

c veÍificâr nâ áÉa dê vênda, quândo ÍoÍ o cso, o preço da mer€doÍia;

d - €colheros cãninhos em todas as áíêâs do estabelecimento. inclusive

e- auxiliaro opeédorde @ixa em ativldades ãÍns.

Pa.ás.âfo lo - DescaÍâcteíiza se a íunçao de Empãcotãdor no Comérdo Vaíêiistâ dê
Alimenlos a êxigênciâ dê tÍâbalho dislinto do mencionado no'capul"

Parágrafo 2o A jonada de tÉbalho do Empacoüador no Comércio Varejista de
Alimêntosédê 36 (íílâ ê Êêis) hoEssemanais, aplicávoisos anigos 58 ê 59 da CLL

PãrágÉro 3' - Os adolescenies êxeÌcentes da tunção de Empacolador no Comércio
VaÍejista de Alimenlos, Ícam obÍigados, mensâlmenle, a comprcvar a í€qoência a
cu6os ês@Eres rcgurarcs.

Parágíafo 40 - Os Empacotâdores no Comádo Varejista dê AlimêntôÊ tèrão sâláío
dêâdmissão dê no minimo R$ 355,00 (tEzenios e cÌnqosnta ê cìnco €ais).

Pârágrâfo 50 - A conlratação de EmpâcolâdoÉs no comÍdo Varejista de Allmêntos
prionzará o primsirc empÍego e s absorçao de pessoas da melhor idade,
íomalizados, quando posslvel convênios com órgáoÊ dos poderes públicos locais, ou
enlidade de assislência de É@nhedda idoneidade.

59 - GESTA NAÍÂLiNA| As empFsas
empEgados @sta contendo prcdulos de
que deveÉ ser eniregue, mediante €cibo

s e a romeceÍ a lodos os sê
ípicos da6 Íestas de Ím-d+aÍ

: \

fr
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itêns tornecidos, até o dia 23 de dezêmbro.

60 - pARÌtCtPAçÁO DOS ÌRABALHADORES NOS LUCROS Ot RESULTADOS -
As êmpêsaê âbÉngidâs por êslâ Convençao co elive de Traba ho que, na medidade
suâs possibilidades € criléÍio dê âdminist€ção, deseja€m negociar com sêus
emp€gados ã padicipação nos lucros oo rôsultados, na Íoma p€visia na Lei
10.101/2000, deverão valets* da assessoria de suas Íespectivas enlidades sindieis,
que constiluÍáo @missão inteBindical paã ofêrêcêr oriêntâção ê âpoio nã
implanlaçáo do prcgEma.

6.1 - coMlssÃo DE coNctllaçÃo - clìlTEc - sÃo PAULo - auatquerdemânda
de nâluÍêzâ hâbãlhÌslâ seÍá subínelida, ob sãtoíamenle, à Câmara Intêrsindical dê
Conciliação Trabalhista do Comércio dê São Pâulô - CìNTEc - SÃO PAULO, com
sedê à Rua BâÍão dê ltapelininga 297 - 20 andar - Cenlrc - São Paulo - fonê: 3231-
3221, para nos tên'Íìos da Lei n'9.958, de 12 dê Ìânêío de 2000, clnciliar os conÍÌitos
individuais surgidos entre as empÍesas e os empresados das enudades sindicais

62 - HOìIOLOGAçÃO - O alo de assisÉÍciâ na rescisão @niÉlud sêrá sem ónus
para o rrabalhadoÍ e emprcgador.

Pãágrafo úni@ , Se, por conveniência do empregadoJ, êste dêsêjâí sêr âtendido de
foma especial, em caÉler ursente, em dia e hora de sua pÍsisÍênciâ, licâÍá sujeito ao
pagãmenlo de laxa relributiva destinada às despess do seíor de homologação, a ser
Íxâdâ nâ lormâ âDmvada !êlâA.G.E.

cLÁUsULAs 63 a 68 - APLICÁVE|S SoMENTE PARA EMPRESAS auE coNTEM
EIII 

'C 
SETEMBRO DE 2007. COM 5OO íOUINHENTOSI OU MAIS EMPREGADOS

EM SUA ORGANIZACÃO

63 - Fica Íaculada às empEsãs, no nês de setembro dê 2007, â concesBão de
íêâjuslê sâlâÍial âos sêus êmpÉgâdos, cômô sesue:

- 6,3% (*is vÍgulã tés por énto) pa.a os empregâdos que sanhavam até R$
1.000,00 (hum mÌl Éais) èm 31 de asosio de 2007i

- 6,0% (s€is por cênto) para os emprêgados que gãnhãvam enire R$ 1.001,00 (hum
mile um Íeãis) a R$ 3.500,00 (lrès milêquinhentos reãis)em 31 de agoslo de 2007.

Parágafo l' - Para os empregados que ganhavam âcima de R$ 3.500,00 (tr€s mil e
qlinhentos reais) em 31 de agosto de 2007 Íca garantida umâ pâ@la Íxa de R$
210,00 (duzertos e dez rêâis), ã pãdir de 1" de selembÍo dê 2007, havendo em
rêlâção à pâÍcelâ excedentê, m€dlantê ProgEma de Panicipaçáo de LucíoÊ ê
Resultados, compÌemênlâção do vâlor tixâdo nesia Convenção Colêtiva, condicionado
ao aüngimento das mêtas.

PaÉgEfo 20 -Os empÊgadG que em 31 d rï\
fl
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SINDICATO DOS EMPP&GÁDOS NO COMÉRCTO DE SÃO PÀULO

a Rg 3.500,00 (tÉs mil e quinhenlos rcãis), quando da fuiura datâ bâsê (sêtêmbrc de
2008), lêrão como bâsê dê cálculo paE efeito de rccomposição sala al, o sãláno
pe@bido em agoslo de 2006 acrcscido de 6,0% (sêis poÍ c€nto) ê, sobÊ o rsultado
sêÍá âp icado o Íidicê €su[ânte da nova noma coleliva, Ícando a emp€sa ob sada
â infomãr junlâmênle com o comprcvante de saláio do mês de agosto dê 2008, â
base sa aÍial dê cálculo Dara o luluÍo rêaiustamênto.

Parásafo 30 -Êsla cláusulã náo se aplica a comissionislas.

64 - FORNECIMENTO DE REFEIçÃO: As empÉsas Íomecerão rêiêição a cuslos
subsidiãdos, podendo eieluar desconlo do salário do funcio.áio, nos imiles previstos
no Prog.ama deAlimeniaçáo do Ìrabalhador- PAT.

65 - ASSISTÊNCIA iltÉDICA: As emp€sâs disponibirizaÉo na vtgènciâ dâ pÍesente
@nvenção, assislência médica de qualidade a lodos os seus empregâdos êm eiêlivo
exercicio, âtrãvê dê convênio médico @m empÌesa idÕnea, tolalmênle gÉtuito, não
sendo @nsideÍado cobrança a evenlualanuida padicipãçao pecuniáia do empregado
em iaÌor modêrãdor, conÍoÍms plêvisto nâ lêgiÊlâçao que €guìamenla a matériâ.

PaÉgdo único: A disposição do capul só êxiglvel âpó. o témino de contrato de

66 - LICENçA PARA EIITPREGADA ADOTANTE: As empresas conc€deÍão licênçâ
rêmuneÉda à empÍegadâ quê adotârou obliver guarda judicialpãÉ rìns de adoçào de
cÍiança, sêm prêjulzo do êmprcgo edosaláÍio, pêlo pedodode:

120dias, se a c ança tiver até 01ano de idade:

60diâs, sêscíiançã Wer entre 01 â 04 ânosde idadeie

30diasse a cnança tiver de 04 a 0E anos de idade.

67 - SEGURO DE VIDÂ: As emp€sas manlerâo seguÍo dê vida a todos os
emp€gados, mediante custc Íorlemente subsidiados.

68 - LICENÇA PATERNIDADET As êmpíesas @n@derão licença palernidade
equivãlente a 05 dias @rÌdos, conliâdos desde a dâiâ do parto.

66 - FORO COiIPETENTE: As dúvidas e conlrovéBias oriundas do descumprimênto
das cláusulas conlidas na pr€sênlê Convênção seráo dÍimidas pela Jusiiça do

67 - PRORROGÂçÃO, REVTSÃO, DENÚNC|À OU REVOGAçÃO TOÌAL OU
PÂRCIAL: Nos casos dê proírcgâçáo, rêvlFáp,
pâÍcialdêslâ convênçào serão obseftâdas ds

denúncia, ou rcvogação iotal ou
posições conshnles do arl. 615 da

fr

Consolid€ção das Leis do TÍabalho.



SINDICATO DO COÀdRCIO VÁREJISTÁ DE CÊNDROS ALIMENTÍCIOS DO
ESTÀI'O DE SÁO PAULO

SÍNDICATO DOS EMPRNGADOS NO COMÉRCÍO DE SÀO PÁI'LO

68 - VIGÈNCIA: A presentê Convonção têrá vigênclâ dê 12 (doze) me*s, contados a
paíiÍde 01 de selembro de 2007 alé 31 de âgosto dê 2008.
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